
Estado de Sergipe
Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei Complementar ne 0812023, de autoria do Poder Executivo, aprovado pela Câmara

Municipal na Sessão Extraordinária no dia 0610612023.

Estância,Ji de $rr,"ho de 2023.
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Alina Liicir dos§, §úys
Procuradora C*ral do Mun*Ípúo

Oecreh no 7.6SD0?l

o pREf,'EITo Do uruNrcÍpro DE rsrÂxcn, EsrADo DE SERGIrE,
GILSON AI\DRADE DE OLMIRA, no uso de suas atribúções legais e na
conformidade do artigo 80, inciso II da Lei Orgânica Municipal,
X'az saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os débitos hibutarios adminisfados pela Secietaria Municipal das
Finangas e pela Procuradoria-Geral do Município - PGM, inclusive o saldo remanescente
dos débitos consolidados nos Programas de Recuperação Fiscal - RE}'IS, de que tratam
as Leis Complementares n. 98, de 28 de abril de2021,n.92 de 19 de setembró de 2}lg,
n. 82 de 01 de setembro de20l7,n. 68 de l0 de setembro de 2015, n.45 de 15 de março
de 2013 e a de n.27 de 02 de fevereiro de 2010, podem ser pagos à vista ou parcelado,
com dispensa de encargos legais, nas condigões estipuladas nesta Lei Complementar.

§ 1" - O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não,
inscritos ou não em Dívida Ativa do Município, mesmo em fase de execugão fiscal já
ajtnzada.

§ 2" -Paruos fins do disposto no "caput" deste artigo, oodem ser bàgos os
débitos de natureza tributária vencidos até a data de adesão ao REFIS 2023, de
pessoas fisicas ou jurídicas, considerados isoladamente, ainda que tenham sido objeto de

ESTABELECE NORMAS ESPECIAIS DE
PAGAMENTO E REGULANIZAÇÃO DE
DEBITO S DA NXiU REZA TruBU TARIA
PARA COM O MUNICÍPTO '. DE
ESTÂNCIA/SE, E DA OU'TRAS
PROVIDÊNCIAS.
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Êstado de Sergipe
Município de Estância

parcelamento não integralmente quitado ou cancelado por falta de pagamento, assim
considerados:

I - Os inscritos em Dívida Ativa do Município que estejam serido alvo de
execução fiscal, no âmbito da Procuradoria-Geral do Município;

II - Os demais débitos administrados pela Secretaria Municipal das F'inanças;

§ 3'- Os débitos assim apurados podem ser pagos com redução das multas
de mora e de ofício, bem como dos juros de mora correspondentes, nos percentuais
definidos na tabela abaixo, desde que o pedido de adesão seja formalizado até o dia
22 de dezembro de 2023, e as parcelas, com valor mínimo de R$ 70,00 (setenta reais)
sejam quitadas na forma abaixo discriminada:

FORMADE
PAGAMENTO VENCIMENTOS

PERCEI\TUALDE
npuuÇÃ()

DE MUI,:TAS II JUROS

AVISIA NADATADAADESAO 100,00o/o (cem por cento)

BNTRADA * ate 12

parcelas

AEIITRADANADAIa.
DAADESÃO,AS DEMAIS
PARCELAS NO ULTIMO
DIAUTILDOS MESES

SUBSEQUENTES.

80,00% (oitenta por cento)

EI\TIIADA + de 13

até 24 parcelas

A EIITRADA I\A DAIh
DAADESÃO,AS DEMAIS
PARCELAS NO IJLTIMO
DIATJTIL DOS MESES

SUBSEQUENTES.

60,00% (sessenta por cento)

Parágrafo único: O valor da entrada não poderá ser inferior ao valor da
parcela do acordo.

^rt. 
2o - A não quitação de qualquer parcela, em deu vencimento,

implicará na exciusão automática do Programu, res.rlt*do na imediata exigibilidade da
totalidade dos débitos ainda não pagos, restabelecendo-se a es'te momento os acrésôirrrôs
legais, na forma da legislação aplicável.

Art. 3o - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição de importâncias já
pagas, devendo os valoresjá pagos serem abatidos do valor total em caso de não quitação
do acordo.
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Estado de Sergipe
Município de Estância

^rt. 
4o - As custas processuais e honoriírios advocatícios decorrentes de

ações ajúzadas para cobrança executiva de débitos tributrários, correm às expensas do
contribuinte que deu causa ao ajúzamento.

Art. 5o -As demais norÍnas, instruções e/ou orientações re§ulamentares quê,
se for o cÍrso, se Íizerem, necessiírias à aplicação ou execução desta Lei Complementar,
devem ser expedidas mediante atos da Secretaria Municipal das Finanças.

Aú. 6'- Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contriário.

Art.lo- Revogam-se as disposições eú contnírio.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE J A de $,r..m\s de 2023

G AI\DRADE
.i

OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estância/SE
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